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FUNDO MIJNICIPAL DE SAIJDE

pneoÃo elerRôHtco N" oo5/2022

PROCESSO LtC|TATORtO No 006/2022

CONTRATO FMS N.O 02912023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MuNtctpAL oe snúor DE cHA aRANDE E A EMqRESA RE^rÁro JosE
BEZRRRA DE PAULA ME, PARA OS F'A'S QUE SE ESPEC'F'CA.

Aos 08 (oito) dias do mês de Íevereiro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CnÂ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N P J./[/F sob o no 08.625.167/0001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr, Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N" 1 826 812/SSP/PE, CPF n" 353 431 684-34, no

uso da atribuição que lhe coníere o ORIGINAL neste alo denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Renato José Bezerra

de Paula ME, inscrita no CNPJ sob o n' 21.693.051/0001.16, estabelecida Rua Machados, no 87 - Lot. Eng. Guararapes - Marcos Freire -
Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP: 54 368-220, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Renato José Bezerra de Paula,

portador da Carteira de ldentidade N" 6.418.282, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF/MF N"

011.635.934-00, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo

Licitatório n' 006/2022 - Pregão Eletrônico no 005/2022 - Ata de Registro de Preços FMS n' 01212022 - doravante denominado

PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8,666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos teÍmos da proposta

vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes

supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se

enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro

de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da FamÍlia - USF, conforme especificaçÕes e

quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato deslina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 11.817,70 (Onze mil,
oitocentos e dezessete reais e setenta centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
período mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

PARA DE PORTE

ITETT oEscRrçÃ0 UNIDADE UARCA QTD.
CAPS

QTO
TOTAL Unitário Total

06

ARROZ PARBOLIZADO (rlPO í) - Pre-cozido, constiluido de
gráos inteiros, com teor de umrdade máxima de 15%, não
precisa lavar, isento de sujidades e materiais estranhos.

Embalagem primària: Tipo plástica transpaÍente e resrstente.

Devendo apresentar peso liquido de '1 kg. Embalagem

secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o
nome da empresa, resistente a danos durante o kansporte e

armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu periodo de validade e contendo, no máximo 30 kg

de peso líquido. Com identiÍicação do produto, marca do
fabricante, regisko do Ministério da Agricultura, validade

minima de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega do
produto. Conforme Resolução RDC N" 271 (2210912005).

Veiculo de Entrega: Deverão ser fechados, em períeitas

condiçÕes fisicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com
o Código Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença

especiÍlca para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do condulor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Nâo seÍá permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que

oossibilitem alteracão nas caracteristicas dc oroduto Íornecido.

Ki arroz 120 20 10 'í50 5,06 759,00

Kg
São

Lourenço
3032

FEIJAO TIPO MACASSAR (ÍlPO 1) - Feiião macassar, novo,

constituido de grâos inteiros e sadios. com teor de umidade
máxima de 15% isento de mateflal terroso, sujidades e mistura

de outras variedades e espêcies. Émbalagem primária: Tipo

15 0 45 7,50 337,50
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plástica transparente e rêsistenle. Devendo apresentar peso

liquido de '1 kg. Embalagem secundária: Tipo plástica

reforçada, adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identiÍicada com o nome da empresa, resistente a danos
duÍante o transporte e armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu periodo de validade

e contendo, no máximo 10 kg de peso liquido. Rotulagem: Com
identificaçâo do produto, marca do Íabricante, regisho do
Ministério da Agricultura, validade minima de 180 dias (6

meses) a partrr da datâ de entrega do produto. Conforme
Resolução Anvisa CNNPA N" 12178. Veiculos de Entrega:
Deveráo ser Íechados, em perfeitas condiçoes físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Codigo Brasileiro
de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença especíÍica para

lransporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutoÍ deveÍá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega, Nfu será permitido o Íansporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteraÇâo nas caracteristicas do produto fornecido.

33

FEIJAO TIPO PRETO (ÍlPO í) - Feijão preto, novo, constituído

de grãos inteiros e sadios, com teor de umidade máxrma de
15%, isento de material teÍoso, sujidades e mistura de outras

variedades e espêcies. Embalagem primária: Tipo plástica

transparente e resistente. Devendo apresentaÍ peso liquido de
'1 kg. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada,

adequda ao empilhamento recomendado, lacÍada e

identiÍicade com o nome da empresa, resistente a danos
durante o transporte e aÍmazenamento, garantindo a
integridade do produto durante todo o seu periodo de validade

e contendo, no maximo 10 kg de peso liquido. Rotulagem: Com
identiícação do produto. maÍca do fabricante, registro do
Ministério da Agricultura, validade mínima de 180 dias (6

meses) a partir da data de entrega do produto. Conforme
Resoluçáo Anvisa CNNPA N" 12178. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em peíeitas condições fisicas e
higiênico-sanitárias e em confoÍmidade com o Codigo Brasileiro
de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especiÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância

sanitária municipal ou estadual, A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contêm os alimentos para a
entregâ. Não será peÍmitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteÍacão nas características do oroduto fornecido.

Kg
Lourenço

São
30 15 0 45 7,60 342.00

38

MACARRÃO DE SÊÍiIOLA TIPO ESPAGUETE - FiNO, tiPO

espaguete de semolina ou sêmola. Sem presença de insetos
ou impurezas. Enriquecido com feío, vitaminado. Embalagem
primária: Tipo plástica transparente e resistente. Devendo
apÍesentâr peso liquido de 5009. Embalagem secundária: Tipo
plástica reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identificada com o nome da empresâ, resistente a
danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu período de validade

e contendo, no mâimo 10 kg de peso liquido. Rotulagem:
Deverá ser rotulado de acordo com a Resolução RDC n" 93 de
31/10/2000, ANVISA. 0 produto deverá ter validade mínima de
120 dias da data de entrega. Veiculos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçôes físicas e higiênico-sanitáÍias
e em conÍormidade com o frdigo Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especiíca para transporte de
alimentos emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal
ou estadual. A cabine do condutor deveÍá ser isolada da área
em que contém os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro produto junto ao
gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraÇáo nas caracteristicas do oroduto fornecido.

Pacote

com 5009
Mauricéa 130 40 10 180 2.75 49s,00

40

MARGARINA COM SAL - Produzida exclusivamente de
gordura vegetal, lipidio de 60%. Com adição de sal.

Embalagem: Em potes de polipropileno com lacre de papel

aluminizado entre a tampa e o pote. Resistentes e que
garantam a integridade do produto até o consumo Contendo
250 g. Rotulagem: Deverá conter externamente os dados de
identiÍlcaçâo e procedência, inÍormaÇáo nutricional, número do
lote, data de validade, quantidade do produto e número do
registro. 0 produto deverá apresentar validade minima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Veiculos de Entrega: Deverão ser fechados, em
peífeitas condiçÕes Íísicas e higiênico-sanitárias e em
conÍormidade com o Código Brasileiro de Trânsito Deverão
ainda. oossuir licenca esoêciÍica oara transoorte de alimentos.

com 2509
Unidade

Claybon 120 08 05 133 2,80 372,40
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emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estaduai.
A cabine do condutor deverà ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Náo será permitido o
tÍansporte de qualquer outro pÍoduto lunto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração
nas carmteristrcas do produto Íornecido.

53

CARNE BOVINA SALGADA (CHAROUE) - Carne seca

bovina, limpa, sem ossos, sem pele, pouca gordura, sem
pelancas, isenta de substancias estranhas ao produto, que

sejam imprôprias ao consumo e que âlterem suas
caracteristicas naturais (Íisicas, quimicas e organolepticas).
lnspecionada pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - l\,lAPA. Embalagem primária: Acondicionada

em embalagem plástica apropriâda, atóxicâ transparente,
limpa, Íesistente e rnviolàvel. Com peso médio de 5 kg cada
peça, embalada a vácuo Embalagem secundáriâ: Acomodada

em caixas de papelão totalizando 30 kg em perfeitas condiçôes

estrutuÍais padronizadas e Iacradas. Rotulagem: A embalagem
deverá conleÍ externamente os dados de identiÍicação,
procdência, Data de Validade, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número do Íegistro do
Ministério da AgricultuÍa, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do
SlF. Deverá apresentar valrdade minima de 30 dias a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Veículos de Entrega:
Veiculo em carroceria fechada, lsotérmica e higienizada.
Apresentando Certificado de Vistoria, emitido no municipio ou

estado, expedido pela respectiva autoridade sanitária, em
atendimento à Lei 6.437177 e o Decreto Estadual n0 20.786, de
10/08/98, ao Côdigo Sanitário do Estado de Pernambuco - Art.
275 caout. §1" e Art. 277 e Portaria CVS -1 5, de 07/1 1/9 1,

Kg lguaÇu 50 50 28.75 1 437,50

54

CARNE BOVINA tOiOA - Produto sem osso, com no mâimo
3% de água, 100/o de gordura, e sem aponevroses. Cor pÍópria

vermelho escuro opaco, câracteristico de produlo congelado.
Sem manchas esverdeadas, ou quaisquer características que

inviabilize o consumo humano. Deverá seguir as especificaçôes
da lnstruÇão Normativa n' 83 de 2111112003. do MAPA.
Embalagem primáriar lmediatamente realizada após a
moagem. devendo cada tubete ser de plástico resistente e
adequado para o produto. Com peso líquido de 5009.

Embalagem secundária: Deverá ser em caixa de papeláo

reforçada, adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identificada com o nome da empresa, resistente a danos
durante o transporte e armazenamento, garantindo a
integridade do pÍoduto durante todo o seu periodo de validade.
Será considerada imprópÍia e será recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração. Rotulagem: Deverá ser
rotulado de acordo com a Portaria n" 371 de 04/09/97 do
MAPA, Resolução RDC n" 359 de 23h212003 da ANVISI'/MS,
Resolução RDC n" 360 de 2311212003 da ANVISA iMS e
Resoluçáo RDC n" 259 de 2010912002 da ANVISIVMS.
Constando: ldentrficação do produto, nome e endereço do
fabricante, lista de ingredientes, conteúdos líquidos. data de
fabricação, data de validade ou prazo màimo para consumo,
número do lote e informação nutricional. Veiculos de Entrega:
Veiculo em carroceria fechada, lsotérmica e higienizada.
Apresentando Ceíificado de Vistoria, emitido no municipio ou

estado, expedido pela respectiva autoridade sanitária, em
atendimento àLei6.437177 eo Decreto Estadual n" 20.786, de
10/08/98, ao Codigo SanitáÍio do Estado de Pernambuco - Art.
275 caput, §1" e Art. 277 e Portaria CVS -1 5, de 07/1 1/91.

Kg Fortboi 10 40 10 60 1 5,06 903,60

55

cARr'lE DE AVE - FRANGo (CoXA E SOBRECOXA)-
Congelado, de quâlquer substância contaminante que possa
alterar ou encobrir alguma alteração, aspecto proprio, nâo
amolecido, e nem pegajoso, cor pÍópria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor prôprios, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem pnmária: Plástico
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, Contendo coxa e
sobrecoxa ou peito de írango. Embalagem secundária: Caixa
lacrada. Rotulagem: Deverá conter externamente os dados de
identiÍlcação, procedência, informações nutÍicionais, número de
lote, quantidade do produto, número de registÍo no Ministério
da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do StF.

Deverá apresentar valrdade minima de 30 dias a paÍtir da data
de recebimento do produto. Veiculos de Entrega: Veiculo em
carroceria íechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando
CertiÍicado de Vistoria, emitido no municipio ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitáÍia, em atendimento
àLei6.$7n7 eo Decreto Estadual n" 20.786, de 10/08/98, ao

Kg
Frango

dourado
150 0 0 150 14.48 2.172.00

?Brrtltt tÁ

chá

0 0

(

AV. §üo Josá, n" 101, Centro, Chõ §rEnde-Pt. CIP 5§.63ó-000 I lelefone:81 3537-]I40 | CNPJ: t1.049.806/(ml-90
E-mail ouvid§rio@§hogronde.pe.gov.bí I §ite



?rrrtttulr

Chã Grande
Itx* /$1*

FIJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

Codigo Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275 caput,
§1" e Art. 277 e Portaria CVS -15. de07111191.

58

LINGUIçA CALABRESA - Defumada, tipo calabresa,
preparada com carne não mista, toucinho e condimentos, com
aspecto normal, Íirme, sem umidade, náo pegaiosa, isenta de
sujidades. parasitas e larva, trata-se de um produto seco,
Íresco, maturado e\ou curado e cozido. Embalagem:
acondrcionada em saco de polietileno, bem vedada. Rotulagem:
Aplica-se o Regulamento vigente (Portaria n" 371, de 04/09/97 -

Regulamento Tecnico para Rotulagem de Alimentos - Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, Erasil). Transporte: Como
produto defumado,deve sertransportado em veiculos que

tenham baú isotêrmico e dotado de unidade geradora de frio.
l\,lânter em local seco e fresco. Veiculo de entrega:
Comercializar em temperatura não superior a +26'C, deverão
ser fechados, em perfeitas condiçoes físicas e higiênico-
sanitáÍaas e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especíÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteracão nas caracteristicas do oroduto fornecido.

Kg Carre 37 37 15,20 562,40

59

MORTADELA Íipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identiíicada com o

nome da empresa, resistente a danos duÍante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto durante
todo o seu periodo de validade e contendo, no máximo 20 kg

de peso líquido. Carne mecanicamente separada de ave, carne
de frango, água, amido, proteina de soja, sal, gordura de
Írango, glicose, especiaria: pimenta branca, realçador de sabor:
glutamato monossódico (lNS 621), estabilizante: poli íosÍato de
sodio (lNS 452i), antioxidante: eritroblasto de sódio (lNS 316),

conservante: nitrito de sódio (lNS 250) e aromas naturais de:

coentro, alho, pimenta preta e pimenta vermelha. Alérgicos:
Contém Derivados de Soja. Não contêm Glúten. Sem uso de
Hormônro, como estabelece a Legislação Brasileira. Veiculos

de entrega: Verculo em carroceria fechada. ISOTERMICA e

higienizada. Apresentando CERTIFICAD0 DE VlSI0RlA,
emitido no municipio ou estdo, expedido pela respectiva
aútoridade sanitária, em atendimento à lei 6.431177 e o
Decreto Estadual n" 20.786, de 10/08/98, ao ftdigo Sanitário
do Estado de Pernambuco - Art. 275 caput, §1" e An.277 e
Portaria CVS -15. de07111191.

Unidade
com 2Kg

Confiança 02 04 8,60 34,40

63

SALSICHA - Salsicha de cârne de frango/bovina tipo hot dog,
congelada, com no máximo de 20/o de amido. Com aspecto
caracteristico, cor própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor próprio, com âdiçâo de água ou gelo

no mauimo de '1070. Conservação 0 a 5"C. Acondicionada em
embalagem plástica apropriada, atóxica transparente, limpa,
resistente e inviolàvel. Produto próprio para consumo humano
em conformidade com a legislação sanitária em vigor. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificqão, procedência, DATA DE VALIDADE, inÍormaçôes
nutricionais, númeÍo de lote, quantidade do produto, número do
registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de
inspeçáo do SlF. Veiculos de Entregar Veiculo em carroceria
fechada, isotérmica e higienizada. Apresentando CertiÍicado de
vistoria, emitido no municipio ou estado, expedido pela
respectiva autofldade sanitária, em atêndimento à Lei 6.437 177

e o Decreto Estadual no 20.786, de 10/08/98, ao Codigo
Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275 caput, §1" e Art.
277 e Portaria CVS -15. de 07/1 1/91.

Kg Rara 0 120 01 121 8.90 1 076,90

ITEI,l UNIDADE ÍúARCA QTD.
CAPS

QTD
TOTAL Unilário Total

91

CARi{E DE AVE . FRANGO INTEIRO - Congeldo, de
qualqueÍ substância contaminante que possa alterar ou

encobrir alguma alteração, aspecto proprio, não amolecido, e
nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
Embalagem primária: Plástico limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo. Contendo um frango inteiro. Embalagem secundária:
Caixa lacrada. Rotulagem: Deverá conter externamente os
dados de identiÍicaçà0, procedência, informâçÕes nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, número de registro no

l\,linisteflo da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de inspeÇão do

Kg
Frango

dourado
230 20 0 250 13,30 3 325,00

L \

0 0

02 0

DESCRçÃO OTD.
HOSPTTÀ-
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SlF. Deverá apresentaÍ validâde minima de 30 dias a partir da

data de recebimento do produto. Veiculos de Entrega: Veiculo

em carroceria fechada, Isotérmica e higienizada. Apresentando

Certiíicado de Vistoria, emitido no munlcípio ou estado,

expedido pela respectiva autoridade sanitária, em atendimento

àLei6.437t77 e o Decreto Estadual no 20.786, de 10/08/98, ao

Código Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275 caput,

§1 " e Art. 277 e Portaria CVS -1 5, de 07/ l 1/91.

Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta correnle da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada,

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente entregues no

mês anlerior ao do pagamento,

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 1 01 , Centro, Chã Grande/PE,

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado,

Parágrafo Sétimo. Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâ0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para correÇão e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previslo

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato,

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato,

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
lenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
IPCA/IBGE oconida entre a data íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçào,

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico{inanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível
nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8 666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conÍerência
dos gêneros entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento,

da Ordem deParágrafo Primeiro: Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do recebimento
fornecimento, emilida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário de 08h00min as 13h00min.

\
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Parágrafo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçã0, medianle atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser iníerior a 06 (seis) meses contados a partir da dala de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem defornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo l\llunicipal de Saúde.

ParágraÍo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente ao Município ou ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuizos resultantes da incorreta execução docontrato.

ParágraÍo Sexto: A Conlratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer onus à administração ou importe na relevância das sançÕes previslas na

legislação vigente, O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas corridas, a contar da

notificaçáo à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os
padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caraclerística de cada produto. 0s produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para Íins do controle de qualidade da alimentaçã0.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO

CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar, como FISCAL D0
CONTRATO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produlos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto,

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contralual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder peranle a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em
estreita observância da legislaçâo vigente para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçÕes
reÍerentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, com as
condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do

Wazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do fornecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no

contratado;
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g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerente à entrega e a quaisquer ocorrências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrig.ando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vinculo empregatício com o MUNlClPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contralo, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à contratante,

clÁusuLA DÉctMA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo lVlunicipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato,

b) VeriÍicar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

fins de aceitação e recebimentodefinitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre imperfeiçoes, íalhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

Contrato;

f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art, 7' da LeÍ Federal n,o 10.52012002, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Enselar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer íraude fiscal;
i) Fizer declaração Íalsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", 'd", "e", "f', "g'; 'n' e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Conkatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data conslante
Íornecimento;

\
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b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes deflnidas no conlrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada emrazâo de falha na execução do contrato, de que trata a alínea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em razâo do ParágraÍo Sexto.

ParágraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de inÍraçoes conÍorme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração

1 2

2
aJ

3 4

4 5

5 8

6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92,parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" I 666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida

nas tabelas segurntes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrçqçlq
2 0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação,

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrioaçã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0,

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

Item DescriÇào Grau lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiÇão complementar.
2 Por Oconência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os fornecimentos

contratados.
6

Por dia e por tarefa

desiqnada

4 Utilizar as deoendências da Contratante para fins diversos do obieto do contrato 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

rustiíicado,
5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão

corporal ou consequências letais,
6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou maleriais de

consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.
1

Por item

ocorrência

e por

8 [Ianter a documentação de habilitação atualizada 1
e p0r

ocorrência

Por item

CumOrir horário estabelecido pelo c0ntrato ou determinado pela FiscalizaÇã0. 1 Por OcorrênciaI
1 Por Ocorrência10 Cumprir determinaÇão da Fiscalização para controle de acesso de seus funcionários.

11 Cumprir dêterminaÇão formal ou instrução complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por 0corrência

aJ
e p0r

ocorrência

Por item
12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previslos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

1IJ Entreqar a qarantia conlratual eventualmente exigida nos termos e prazos estipulados Por dia
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Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licilar e contratar

estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
penalidade, a ConÍatada cometer a mesma inÍraçã0, cabendo a aplicação em dobro das rnultas conespondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado,

ParágraÍo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo - A inexecução total ou parcial do presente ConÍato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - 0 contratanle poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso
XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enlre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçâ0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8 666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da
Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da conlratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da execução do Contrato, Artigo 71 da lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especiÍicados:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a soÍrer o

ÓnoÂo Urrome OnçllleNrÁnn Pnocmma or Tmgeluo Etrmrxto or Drsprsa
Vx-onn Euprrusan pon

oorÀÇÂo
8000

8000

8000

8002

8002

8002

10.302.1014.2.852

10302.1014.2.852
10302.1014.2.852

3.3.90 30.00

3.3.90 30 00
3 3.90.30 00

R$ I 152,40 (Hospital)

R$ 251,60 (Caps)

R$ 2 413,70 (Residência)

contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, de
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outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93

cLÁusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e íirmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presenÇa

das testemunhas que também nam,(

.z

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Renato José Bezerra de Paula
RENATO JOSÉ BEZERRA DE PAULA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

N" 353.43't.684-34

,,âlaeA

&
6s ?53-TU4-Çl

D
LSc- 89\-6e CPF:

AY. §õo Joré, no tOt, Centro, Chõ Gronde-PE. CEP 5§.63ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 | CNPJ: I t.0,*9.806/m0l-90
§-mqil | §ite www.chcgrcnde.pe.gov.br


